
)~
~~
CÂMARA

LEGISLATIVA
Ol$'Hl.ITO F[.tlUL".L..

CÂMARA LEGISLA TIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDAMODIFICATIVA N° 0.1 de 2013

Ao PROJETODE LEI N° 1530/2013, que

"Cria o Programa Brasília Jovens

Talentos Globais e dá outras

providências."

Altera o parágrafo único, do art. 3°, do Projeto de Lei nO1530/2013, com a seguinte

redação:

"Parágrafo único. Cem por cento das vagas ofertadas a cada ano devem ser

destinadas aos estudantes que estão cursando, ou cursaram todo o ensino

médio na rede pública de ensino do Distrito Federal, na forma do

regulamento, salvo aos estudantes bolsistas da rede privada."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo adequar a proposição às demandas

da população, propostas pelo Conselho da Juventude, em audiência destinada para este

fim, realizada pela Comissão de Assuntos Sociais.
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